
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

MENSAGEM Nº 28, DE 23 DE MARÇO DE 2026 

PROJETO DE LEI  Nº ___________/2026 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso 

Projeto de Lei que dispõe sobre alteração das Leis, nº. 7.340 de 05 de dezembro de 2025, PPA - 

Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, nº 7.341 de 05 de dezembro de 2025, LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2026 e dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 1.508.000,00 (um milhão, quinhentos e oito mil reais), sendo 

R$ 1.462.500,00 correspondente a Fonte 05 – Transferência e Convênios Federais – Vinculados 

e R$ 45.500,00 correspondente a Fonte 01 – Tesouro referente a recurso de contrapartida, 

mediante utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal 

nº. 4.320/64, proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior. 

O crédito destina-se ao Projeto 1.044 – Construção do Espaço Esportivo 

Comunitário, referente a convênio firmado com o Governo Federal destinado a construção de 

um espaço esportivo localizado junto ao Centro Social Urbano (CSU) destinado à prática 

esportiva. 

 Adicionalmente, seguem para apreciação, os demonstrativos dos anexos que 

serão alterados por meio do referido Projeto de Lei. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, 

que submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

PROJETO      DE       LEI        Nº ________/2026 

 
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.340, de 05 de 
dezembro de 2025, e n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, 
e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$1.508.000,00) 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

   
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei n° 7.340, 

de 05 de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Anual do Município de Votuporanga para o exercício de 2026 no valor de 

R$1.508.000,00 (um milhão, quinhentos e oito mil reais) destinados a: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Unidade Executora: 02 – Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
Função 27 – Desporto e Lazer 
Sub Função 812 – Desporto Comunitário 
Programa 0036 – Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do Esporte e Lazer 
Projeto 1044 – Construção do Espaço Esportivo Comunitário 
 
4.0.00.00 Despesas de Capital          
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte de Recursos 05 – Transferência e Convênios Federais - Vinculados 
Valor R$ 1.462.500,00 
 
4.0.00.00 Despesas de Capital          
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte de Recursos 01 – Tesouro 
Valor R$ 45.500,00 

 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº. A
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4.320/64, proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de março de 2026. 
 
 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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